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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO 

	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	24
	      



	
	Autor da Emenda:
	

	VEREADOR MARCELO LEMOS - PDT


	Órgão

	Código
	Descrição

	09
	Secretaria Municipal de Educação


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	07.03
	Secretaria Municipal de Educação


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	09.01
	
	Assistência ao Educando.
	


	Descrição do Programa

	


	Descrição da Ação

	


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:

	Assistência ao Educando. Implementar a Política de Prevenção à Evasão e Abandono Escolar, em sintonia com a Lei Municipal nº 5.566 – de 5 de setembro de 2023. Implementar e garantir reforço escolar aos estudantes com baixo rendimento e/ou dificuldades de aprendizagem dos anos iniciais e finais do ensino fundamental, em sintonia com a Lei Federal nº 5.566/2023. Promover ações e projetos de enfrentamento e combate ao Bullying.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1. A Lei Municipal nº 5.566 – de 5 de setembro de 2023, implementou a Política de Prevenção à Evasão e Abandono Escolar, com a finalidade erradicar a evasão escolar e, ao mesmo, promover ações inclusivas e de fortalecimento do vínculo entre escola, estudantes e família.
2. O Vereador Marcelo Lemos (PDT) ressalta que o art. 206, I, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988) estabelece “igualdade de condições para o acesso e permanência na escola”, em razão disso é fundamental a instituição de políticas públicas que combatam a evasão escolar, a violência na escola e oportunizem apoio e suporte pedagógico aos estudantes com baixo rendimento.
3. O Vereador Marcelo Lemos (PDT) registra ao Relator do Projeto de Lei nº 131/2024 que a Lei Orçamentária Anual – Exercício 2025 encontra sérios problemas de organização, os dados e informações estão mal organizado e incompletos no documento enviado pelo Poder Executivo Municipal de Uruguaiana e disponibilizados no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo, o que prejudica à transparência pública, interfere no controle social e por isso solicita o encaminhamento desses problemas ao conhecimento do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.



Vereador Marcelo Lemos
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





